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CONTRATODEFORNECIMENTO

Contrato nO004/2013 Pregão Presencial nO002/2013 de 02/04/2013.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa DANIELY NIARY DASILVA

CONTRATANTE: CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o srO Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: DANIELY NIARY DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o
nO 11.387.352/0001-68, com sede na Rua Jacarandá, 898, sala 02, Cep: 85.460.000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
sua representante legal, Daniely Niary da Silva, portadora da Cédula de Identidade sob Rg
nO4.867.056-1-SSP-PR e do CPF/MFsob nO042.759.679-33, residente e domiciliada na Rua
Jacarandá, 898, apto. 08, Cep: 85.460.000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na
Modalidade Pregão Presencial nO 002/2013, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 200 (duzentas) caixas de papel sulfite branco
210x297mm 75g/m2 ex com 5000 folhas, em conformidade com as especificações constantes na proposta e
características técnicas apresentadas pela CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I, e demais
exigências constantes no Pregão Presencial nO002/2013 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO002/2013, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará a CONTRATADA o valor total de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos
reais), pelo fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
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cLÁUSULAQUARTA- DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO

o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de entrega do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADAdas
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULAQUINTA - DOSRECURSOSFINANCEIROS EDA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001- Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULASEXTA- DA RETIRADA, PRAZOE LOCALDEENTREGA

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2013, sendo que o
produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 10 e 20, da
Lei nO8.666,de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O produto quando solicitado deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado o
produto ofertado, reservando-se a Câmara o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

cLÁUSULASÉTIMA - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADESDAS PARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de

1993. /
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São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE,inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADESPELAINADIMPLÊNCIA

A CONTRATADAsujeítar-se-é,em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "ali acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULANONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconrce os direitos da CONTRATANTE,em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/ 3. \
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Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 inciso I e II, da Lei nO8.666, de 21/06/1993 e multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda
que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casosomissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, 06 de maio de 2013.

r
I

Testemunhas:
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Ofício n.045/2013 Quedas do Iguaçu, em 07 de maio de 2013.

Prezada Senhora:

A Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ n.
01.545.843/0001-36, com endereço a Rua Palmeiras, 1254 - centro CEP
85.460.000, endereço eletrônico camaraqi@fiqnet.com.br, fone (Oxx46)3532-
1172, fax n. (Oxx46) 3532-1172, através de seu representante legal,
considerando que essa empresa foi vencedora do lote n. 02 do pregão
presencial n. 02/2013 para fornecimento de plástico para plastificação;
considerando que fomos até a sede da empresa para convocação para a
assinatura do contrato e a mesma não foi localizada no endereço citado;
considerando enfim, as normas da lei de licitações, solicitamos que eventual
troca de endereço da empresa, deverá ser acompanhado de alteração de
contrato social da empresa, devidamente registrado na junta comercial para
assinatura do contrato; considerando que eventual troca de endereço deverá ser
confirmada com a existência da empresa no novo endereço, vem pelo presente
instrumento NOTIFICA-LÁ a apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, os
esclarecimentos pertinentes, e que eventual troca de endereço da sede da
empresa para assinatura do contrato deverá ser comunicado a essa instituição,
com a devida comprovação de alteração de contrato social, com registro na
junta comercial, salientando que acaso as informações não sejam prestadas ou
encaminhados os documentos pertinentes no prazo estabelecido decairá do
direito dessa empresa a assinatura do contrato de fornecimento.

Atenciosamente, ,----(-7T~··---)..'
OSmÚ~6ARES ~ÁSILVA

Presidente-da Câmara
; ;'

/A
LEDIANE ELEANDRA NEGOCEKI (Rua Açai n. 06 Bairro Pindorama)
M.D. Sócia administradora da empresa
PAPELARIA ESPIGAO ALTO LTDA.
Quedas do Iguaçu - Paraná
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EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETON° 181/2013
Data: 29/05/2013

SUMULA:ConcedeGratificaçãoà servidor.
O PREFEITOMUNICIPALDEQUEDASDO IGUAÇU,Estadodo Paraná,no uso de suas
atribuiçõeslegais.
DECRETA:
Art. 1°- Ficaconcedidovantagemà titulo de Gratificaçãopor TempoIntegrale Dedicação
Exclusiva,ao seguinteservidor:
NOME CARGO PERCo
3899-EDSONPILLARECK Assessorde Secretaria 64%
Art. 2" - Estedecretoentraem vigorna datade sua publícação,revogadasas disposições
em contrário.
~ }IETE DO PREFEITOMUNICIPAL,EM29 DEMAIODE 2013.
"'_N J. H. PRADO"JACARÉ"
PrefeitoMunicipal

LEGISLATIVO

CONTRATOS

EXTRATODECONTRATOPARAFINSDE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedas do Iguaçu
CONTRATADA:DanielyNiaryda Silva
OBJETO:Aquisiçãode papel sulfite210x297mm
VALORTOTAL:17.400,00(dezessetemil e quatrocentosreais).
VIGIONCIA:31/12/2013
DATAASSINATURA:06/05/2013.
CONTRATANTE:Câmara Municipalde Quedas do Iguaçu
CONTRATADA:DanielyNiaryda Silva
OBJETO: Prorrogação de prazo por 12 (doze) meses na locação de máquina
fotocopiadora.
DATAASSINATURA:25/04/2013.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

CONTRATODEFORNECIMENTO

Contrato nO005/2013 Pregão Presencial nO002/2013 de 02/04/2013.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa DANIELY NIARY DASILVA

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nO 01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Sr<>Osny Soares da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO 3.984.470-2/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 512.653.469-68, residente e
domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná;

CONTRATADA: DANIELY NIARY DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MFsob o
nO 11.387.352/0001-68, com sede na Rua Jacarandá, 898, sala 02, Cep: 85.460.000,
Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
sua representante legal, Daniely Niary da Silva, portadora da Cédula de Identidade sob Rg
nO4.867.056-1-SSP-PR e do CPF/MFsob nO042.759.679-33, residente e domiciliada na Rua
Jacarandá, 898, apto. 08, Cep: 85.460.000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da Licitação na
Modalidade Pregão Presencial nO 002/2013, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto o fornecimento de 100 (cem) Rolos de bobina de plástico para
plastificação tamanho ll,5xO,05mm, rolo com 60 metros, em conformidade com as especificações constantes
na proposta e características técnicas apresentadas pela CONTRATADA, no Termo de Referência -
ANEXOI, e demais exigências constantes no Pregão Presencial nO002/2013 e seus anexos.

cLÁUSULASEGUNDA

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO002/2013, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO

A CONTRATANTEpagará a CONTRATADA o valor total de R$ 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta
reeís), pelo fornecimento do objeto constante na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único - No valor acima, estão incluídos todas as despesas com frete/transporte/entrega, mão-de
obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer
outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

I
-I



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36
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cLÁUSULAQUARTA- DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO

o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de entrega do
produto, a ser efetuado através de depósito bancário em conta corrente em nome da PROPONENTE,desde
que estejam entregues e devidamente aceitos pelo setor solicitante, mediante o fornecimento de Nota Fiscal
correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e que esteja
acompanhado das CND's do FGTSe INSS em plena validade na data de emissão das respectivas notas fiscais.

Parágrafo Primeiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADAdas
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro - caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE,o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da
CONTRATADA,para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quarto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Quinto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

cLÁUSULAQUINTA - DOSRECURSOSFINANCEIROS EDA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato, correrão a conta de recursos financeiros provenientes do
orçamento da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e correrá por conta da seguinte
Classificação Funcional Programática: 01.031.01012-001- Atividades do Legislativo Municipal - Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo - Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal.

cLÁUSULASEXTA- DA RETIRADA, PRAZOE LOCALDEENTREGA

Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade até a data de 31 de dezembro de 2013, sendo que o
produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da autorização de entrega a ser emitida pelo Setor de Compras, rigorosamente de acordo com o
ofertado na proposta, sem que haja qualquer custo e/ou adicional para a solicitante.

Parágrafo Primeiro - O prazo de entrega poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1° e 2°, da
Lei nO8.666,de 21.06.1993.

Parágrafo Segundo - O produto quando solicitado deverá ser entregue junto a Sede da Câmara Municipal,
localizada na Rua Palmeiras, 1254, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, onde será verificado °
produto ofertado, reservando-se a Câmara o direito de recusar o produto em desacordo com o pedido.

cLÁUSULASÉTIMA - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADESDASPARTES

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais cios contratos e as disposições de direito privad7' COi'idos na Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de
1993. , ! !

! ! I .'
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São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADAas sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE,inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADESPELAINADIMPLÊNCIA

A CONTRATADAsujeitar-se-à,em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULANONA- DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os difeitos da CONTRATANTE,em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.66;1 w~
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São obrigações da CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
entrega do objeto desta licitação;

b) Efetuar a transição dos pagamentos à CONTRATADA;

c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadas as quantidades, especificações e
endereço contidos no ANEXO I;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto
da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeltar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nO
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a
dito termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.

e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e 78, da
Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os difeitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666~/:3.
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: Camara Municipal de Quedas do Iguaçu

CONTRATADA; Daniely Niary da Silva

OBJETO: Aquisição de plástico para plastitlcaçâo

VALOR TOTAl: 2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais).
VIG~NCIA: 31/1212013

DATA ASSINATURA: 0210712013.

MUNICIPIODETRÊSBARRASDOPARANÁ
EXTRATUDEADITlvuDEcnNTRATlJ

Cu\USlll.APlllIo1EllVt.
FiçJ acrescentado00 {ontrJt" de p1'l'rutçilo de serviÇl>.!de amilr.lgt1rn3 (I,rh) rodadas mIClm~n3to Munitipal de Futsal . e<liloio
2013. n.lSCJtegOrL1SM..11I(UUOOllvte, n13l'Çutillllma.mr'~f feminino} livre, no Munldl'h) d.. Trh llarras do Parana
CJ.AUSUUSE!,,'UNOA
ACJ..ÁUSUI.~SEGUNDA·pn:lS;laYlgorJrç,)mascgulnle!l'llaçá()
fiça~tTesc\'ntadonl}~'~lorGklbaldocontratoRSI.SIlIl,OO(umrnilqujnh~ntos~quarunl~1'I':J.i~J.
I'AIlTES;Munkil'i(ldeTrêsllal"r.l~dorJr:lIlâ1!Ug;1 R~gl(lllalrleFut1Jld"Ot>sh'<Io .'arani·I.RFOI'.
I'tINUAM~;N1"U: l.t'in"lI.ú6ó/'1l.
Tr~ Ib!r~d{l Pnall~. IS de luJIwde,013

Ell"rRATODEt'Unwo DF.CONTRATO
r;IA.!!sJJM..P.IitMEIJ.lA
AcLAUSULATF.RC~IKA• pa~~aa vi!li.lrJrcuma S'.'gllin~rcd~r~;
OP!l'lõl!nltrnntr:lfOwl"li prormg.lI!o p~r nui~ J 20{cento t vintl' J di4S. ~ ç'lIlt.1riiiOOf.1de a",inatur:.t de presente Terl11llAditivo.
...ARnS:Munidpie de rtê, lI~rrDdu Paranl e A~n, M;tquina~r"mal<:lli U~a.
FlJ"ID"~ENTI.I;Lt'in·S.666/<j3.
Três B~rr.u;dI>p;uarni.20 de maín d~2013.

EXTIIIITOllEt.llIT!VOUECONTfV\TO
[·"J5.!i.l.à.f'.lI1kl!ilRA.

~

5ULATERCElRA.pa~lo<Iivig()~r("f)m~So.'gUintcredaclo:
1'" contrate wri pro,"",.gado pllr mais 120{~nto e vinte J dias. i "',ntlr di! datn dCJssinawrJ do prostnt~ T~rmnAditivo.
" Municlpio deTres IIJIT3Sdo PJt;lo.'i e P3r.1l1(,írrareres Lld.1.

HrNlJAMENTO:Leln·!l.M6{·3
TriosBarra,; lko f'aruna. 20 de 11"I.1]n d~l(llJ.

Grrsofriln,isrot;usso
f'rtfeil{!Municlp.d
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AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N 368-13
Objete: Execução de obra de ampliação do sistema de esgoto sanitário da cidade de Quedas
do Igueçu, conforme detalhado nos anexos do edital, com fornecimento total de materiais e
equipamentos. Retunos: BNDES. Preço MáxImo Admitido: R$ 2.334.433,39.
Disponibilidade do Edital: de 61812013até às 17h15 de 6/912013. Abertura da LititaçAo:
15h do dia 9/912013. Informaç6es complementares: Podem ser obtidas na Sanepar à Rua
Engenheiros Rebouças, 1376 • CuritibalPR, Fones (41)3330·3910/3330-3128 ou Fax
(41 )3330-3174/3330-3200, ou pelo site bUp·llljçjtacaºgOense com brl.

Antonio HaHa e - Diretor Administrativo

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RepUblicação Aviso de Llcltaçlo
Pregão Eletrônlco nO 47/t3

Processo n'119985897
OBJETO : Aquisição de Armários de Aço de 02 (duas) Portas - Programa
RenovaEstola.
Data de Abertura 20/082013
HORAS :09:30 hs

VALOR MÁXIMO: R$ 4.200.000.00 (quatro milhõos e duzentos mil reais)
O editalencontra-seé disposiçaono portal ou wtfW licjlacoes-ecombr -

PREGÃO ELETRONICO DO BANCO DO BRASIL. pesquisa avançada e o n.o
';cilação
nvo:MUDANÇA DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Curi@a 02 de agoslo de 2013
ComissãoPermanentede Licitação

PUBLICA(JÃO OFICIAL I~t:mtm
INVESTIR NO BRASIL (Ç:; Y
Para Gleisi, investidores
não se arrependerão
De acordo com Gleisi, o cronograma do
governo federal que é para que as concessões
de rodovias sejam concluídas até o final do ano

A intervençãopelo governo
l"t.federal em infraestrutura

no Brasil, principalmente em ro
dovias, portos, aeroportos, nun
ca foi tão grande. Essa é a ava
liação da ministra-chefeda Casa
Civil,GleisiHoffmannem entre
vista concedida para a jornalista
Beatriz Abreu do Broadcast da
AgênciaEstado. Sobre os inves
timentos na área de logística,
a ministra falou que o governo
acredita que o processode licita
ção desses modais possa ocorrer
ainda no segundo semestre.

De acordo com Gleisi,o cro
nograma do governo federal
que é para que as concessões de
rodovias sejam concluídas até o
finaldo ano. "Essaé a programa
ção_Só se tiver algum problema
com o TCU[Tribunalde Contas
da União] e houver um atraso.
Masestamoscomumbomenten
dimento comoTribunal", disse a
ministra na entrevista_

As rodovias estão bem enca
minhadas, segundo a ministra_
Oseditais da BR-050entre Goiás
eMinasGeraise da BR-262entre
o EspíritoSantoeMinasGeraisjá
forampublicados_Tambémjá fo
ram enviados ao TCU,os editais
da BR-I01 na Bahia, da BR-153
no entroncamento entre Tocan
tins e Goiás,da BR-262e da BR-
260 que ligam Distrito Federal,
Goiáse Minas.Aministra estima
que esses editais devam ser pu
blicados entre o finalde agosto e
setembro_

Além das rodovias, as ferro
vias também estão no plano de
investimentodo governofederal.
"Enviamospara o TLlJo primei
ro trecho: Açailândia a Vila do
Conde. O próximo trecho, que
é Estrela do Oeste e Panorama -
Dourados (ligaMatoGrossocom
MatoGrossodo Sul e deste para
São Paulo), vamos encaminhar
no final de agosto. A partir de
agosto terão outros trechos que
envolvem estudos mais comple
xos_Queremos enviar todos os
estudos de ferrovias para o TCU
até dezembrode 2013. Oseditais
de licitação das ferrovias deve
mos publicá-los até fevereirodo
próximoano", explicaGleisi.

Na entrevista, a ministra afir
mou que "o governo está com
uma postura de atender a de
manda de setores que querem
investir, dentro das condições

de razoabilidade em relação às
taxas de juros para financiamen
to". Essas condições ficam den
tro do limitede até onde o gover
no pode ir. Gleisiainda disse que
é papel do governo "mediar" os
interesses dos investidores, usu
ários e setor produtivo_

AEROPORTOS
E PORTOS
Na programação de investi

mentos do governo federai, jun
tam-seos aeroportos_Gleisidisse
que foram entregues ao TCUos
estudos para a concessão dos
aeroportos de Confins(MG)e do
Galeão (RJ).Aministra explicou
que o governo pretende publi
car o edital até 17 de setembro.
"Também realizaremos a licita
ção e leilão dos dois aeroportos
este ano. Será em outubro", afir
moua ministra.

Osinvestimentosem aeropor
tos não ficam centrados apenas
nos grandes aeroportos. Segun
do Gleisi,está prevista para no
vembroa licitaçãode mais 40 ae
roportos regionais e, a partir dai.
dá-se início a um calendário de
obras e reformas de outros 270
aeroportos regionais.

Com relação aos portos. o
governo federal já havia realiza
do o anúncio com o lançamento
de 50 Terminais de Uso Privado
(TUPs)_Agorao governovai rea
lizar uma nova rodada com 13 a
15 novos terminais.

"Trezedeles estão com a do
cumentação completa_ Vamos
publicar estudo para a concessão
dos Terminais do Porto de San-

Glelsl ainda disse que é papel do
governo "mediar" os Interesses dos

Investidores. usuários e setor produtivo

tos e das Docas do Pará e licita
dar em novembro.Atédezembro
deste ano publicamostrês blocos
de editais e outro em janeiro. O
segundobloco -que é Paranaguá
e Doca~da Babia - vamos publi
car no iníciode setembro_O ter
ceiro bloco - Pernambuco. Ceará
e Maranhão - vamos publicar os
estudos no iníciode outubro com
a licitaçãoem janeiro de 2014_O
quarto bloco-Riode Janeiro.Rio
Grande do Sul. EspíritoSanto e
Santa Catarina-os estudos serão
publicados no início de novem
bro e licitaçãoem fevereiro".de
talhou Gleisi.

INVESTIDORES
Durante a entrevista. Gleisi

salientou que o governo federal
não tem temor quanto aos inves
tidores. "Nós acreditamos que
essas concessões terão respos
tas dos investidores. E estamos
tendo muito cuidado em fazer
estudos com qualidade e gran
de aderência na realidade_Além
disso. investimostempo para ou
vir os interessados". ponderou a
ministra.

Além disso. Gleisi avalia
que os projetos fazem parte de
um programa do governo fede
rai para "melhorar a logística e
transportes e trazer competitivi
dade ao país"_Ela ressaltou que
o programa trará impacto no
desenvolvimento da economia
nacional. Ela ainda salientou na
entrevista que quem participar
desses investimentos terá renta
bilidade e não irá se arrepender
de investirno país_



Legislativo
CONTRATOS 01

SUMÁRIO

LEGISLATIVO

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Daniely Niary da Silva
OBJETO: Aquisição de plástico para plastificação
VALOR TOTAL: 2.660.00 (dois mil seiscentos e sessenta reais).
VIG~NCIA: 31/12/2013
DATA ASSINATURA: 02/07/2013.
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Declaro(amos) que recebi(emos) o envelope habilitação devidamente lacrado, em razão da não
classificação de nossa empresa no certame em epigrafe.

QUEDASDOIGUAÇU

PROTOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE HABILITAÇÃO LACRADO

Edital n": 00212013 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: J. ASSERMANN & elA. LTOA.

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Data: /3 I Ok I 0:20./3
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE ENVELOPE HABILITAÇÃO LACRADO

Edital n": 002/2013 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: KGEPEL PAPEIS LTOA.

CIDADE: Cascavel- Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o envelope habilitação devidamente lacrado, em razão da não
classificação de nossa empresa no certame em epigrafe.

I /; C8 70/5Data: 1__ ..-1 _

CJbO e assinaturado propone~ 1.164.691/000 l-Sã'


